MINISTERIO DA FAZENDA (((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 15540.720175/2012-49

RESOLUGAO 1201-000.813 — 12 SECA0/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 24 de abril de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS ALCANTARA S.A.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia, nos termos do voto da relatora.

Sala de Sessoes, em 24 de abril de 2025.

Assinado Digitalmente

Isabelle Resende Alves Rocha — Relatora
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Assinado Digitalmente

Jose Eduardo Genero Serra — Presidente em exercicio

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Raimundo Pires de Santana
Filho, Renato Rodrigues Gomes, Carmen Ferreira Saraiva (substituto[a] integral), Isabelle Resende
Alves Rocha, Lucas Issa Halah, Jose Eduardo Genero Serra (Presidente em exercicio). Ausente(s) o
conselheiro(a) Neudson Cavalcante Albuquerque, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Carmen
Ferreira Saraiva.
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		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência, nos termos do voto da relatora.
		 Sala de Sessões, em 24 de abril de 2025.
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		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto por Central de Tratamento de Resíduos Alcântara S.A., em face de decisão de primeira instância que negou provimento à impugnação apresentada contra Autos de Infração lavrados para exigência de IRPJ e CSLL, acrescidos das respectivas multas de ofício e juros de mora, relativos aos anos-calendário de 2007 e 2008.
		 A fiscalização lavrou os lançamentos com base em divergências identificadas entre os valores informados na contabilidade, LALUR e DIPJ da contribuinte, e aqueles apurados pelo fisco, com fundamento nos documentos fiscais e contábeis analisados. As principais irregularidades apontadas foram:
		 Exclusões indevidas de lucros diferidos, com base no artigo 3º da Lei nº 8.003/90 e artigo 409 do RIR/99;
		 Omissão de receitas em decorrência de diferenças não justificadas entre a receita bruta escriturada e a declarada, especificamente para o ano-calendário de 2007;
		 Adições insuficientes de lucros diferidos nos períodos anteriores;
		 Desrespeito à metodologia prevista na IN SRF nº 21/1979, que disciplina o reconhecimento de receitas em contratos com a administração pública.
		 O termo de constatação fiscal esclarece que a receita operacional da empresa decorre exclusivamente de contrato de concessão firmado com a Prefeitura Municipal de São Gonçalo – PMSG, o que atrai a aplicação da sistemática de diferimento prevista para empreitadas ou fornecimentos com o setor público. Nessa sistemática, a empresa pode excluir, no período base, valores referentes à parcela do lucro não realizada, bem como deve adicionar essa mesma parcela no período em que os valores foram recebidos.
		 No que tange ao ano-calendário de 2008, a fiscalização apurou que a contribuinte excluiu do lucro real o montante de R$ 419.740,64, a título de diferimento do lucro, e adicionou R$ 386.648,62 como lucro realizado de períodos anteriores. No entanto, segundo o entendimento fiscal, poderiam ser excluídos naquele ano somente R$ 403.659,29 e deveriam ser adicionados R$ 794.939,45, o que gerou as diferenças de base para apuração do IRPJ e da CSLL no ano de 2008, a seguir ilustradas:
		 
		 Apuração Fiscal – Diferenças no Lucro Real
		 I – EXCLUSÃO INDEVIDA AO LUCRO REAL – LUCRO DIFERIDO
		 Descrição
		 Valor (R$)
		 
		 Valor excluído pelo contribuinte
		 419.740,64
		 
		 Valor que deveria ser excluído
		 403.659,29
		 
		 Exclusão indevida ao Lucro Real
		 16.081,35
		 
		 
		 
		 II – FALTA DE ADIÇÃO AO LUCRO REAL – REALIZAÇÃO DA RECEITA DIFERIDA
		 Descrição
		 Valor (R$)
		 
		 Valor adicionado pelo contribuinte
		 386.648,62
		 
		 Valor que deveria ser adicionado
		 794.939,45
		 
		 Falta de adição ao Lucro Real
		 408.290,83
		 
		 
		 No exercício de 2007, foi constatada a exclusão de R$ 901.440,60 a título de lucro diferido e realizado no próprio ano-calendário de 2007, porém a contribuinte somente poderia excluir a receita não recebida no período-base, além de não ter comprovado que equilibrou o resultado, para neutralizar a exclusão.
		 Verificou-se, ainda, a exclusão do valor de R$ 616.372,75 no ano de 2007, classificado como “receitas a faturar – RTT” e, conforme informado pela fiscalização, não houve comprovação da respectiva adição em 2008, tal como havia alegado a contribuinte.
		 Por fim, o fisco identificou diferença entre as notas fiscais escrituradas e a receita bruta anual declarada na DIPJ do ano-calendário de 2007, no valor de R$ 318.243,84, o que foi caracterizado como omissão de receitas.
		 As infrações geraram autuações de IRPJ e CSLL no montante principal total de R$ 768.545,94 e multas no valor de R$ 576.409,44, totalizando um crédito tributário original de R$ 1.344.955,38 (sem considerar os juros lançados).
		 Em sua impugnação, a contribuinte defendeu a legalidade de sua apuração, alegando que:
		 Os valores excluídos foram registrados conforme a sistemática prevista na legislação aplicável (Lei nº 8.003/90 e RIR/99);
		 Os valores de lucro diferido no ano de 2007 foram de R$ 510.334,01;
		 Já em 2008, os valores diferidos foram de R$ 419.740,64
		 O valor de R$ 616.372,75, referente a “ajuste de receitas a faturar – RTT” não se refere ao Regime Tributário de Transição, foi excluído em 2007 e efetivamente adicionado à base de cálculo do lucro real em 2008, conforme demonstrado na Parte A do LALUR e na DIPJ;
		 Quanto à diferença de R$ 318.243,84 na receita apurada em 2007, “foi composta de R$ 1.037.045,88 referente a reversão de receita de 2006 faturada em 2007 e que não foi adicionado (sic), pois conforme demonstrativo do LALUR, foi tributado a maior no ano de 2006, face a sua não exclusão.” (fl. 471)
		 Por fim, a empresa requereu realização de perícia/diligência. 
		 Com a impugnação foram juntadas respostas dadas no procedimento de fiscalização; Parte A do LALUR dos anos-calendário de 2006 a 2008, fichas da DIPJ dos anos-calendário de 2006 a 2008, e trechos do livro razão analítico dos ano-calendário de 2006 e 2007.
		 A impugnação foi julgada improcedente pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento, sob os seguintes fundamentos:
		 A contribuinte não trouxe elementos novos ou suficientes para desconstituir a convicção fiscal, limitando-se a reiterar argumentos e documentos já apresentados na fase fiscalizatória;
		 Deixou de impugnar expressamente a acusação de exclusão indevida do valor de R$ 901.440,60 no ano-calendário de 2007 e não trouxe nenhuma alegação quanto à diferença entre a receita bruta escriturada e declarada no ano-calendário de 2007.
		 Foi indeferido o pedido de diligência, por ausência de indicação clara de fatos ou documentos relevantes e não analisados.
		 Contra essa decisão, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário, no qual reiterou os pontos trazidos na impugnação, acrescentando diversos esclarecimentos a respeito de argumentos que não haviam ficado claros naquela oportunidade, mesmo com a juntada de documentos pertinentes. A Recorrente alega, em síntese:
		 Preliminarmente, nulidade da decisão de primeira instância, por ausência de apreciação de alegações e documentos específicos sobre o montante de R$ 901.440,60. 
		 A decisão de primeira instância também seria nula por ter indeferido a produção de prova pericial “a fim de comprovar a apuração do lucro dos anos de 2007 e 2008, esclarecendo quais valores foram - e quais não foram - diferidos, excluídos e adicionais (sic) do lucro destes anos-calendário.”
		 Ainda preliminarmente e arguindo ser matéria de ordem pública, já que este argumento não compôs a impugnação, a Recorrente sustenta que o auto de infração é nulo, por ter se baseado em metodologia de apuração indevida e em critério normativo inaplicável ao caso concreto. Alega que:
		 O lançamento foi efetuado com base no item 8 da Instrução Normativa SRF nº 21/79, aplicável a contratos de execução de longo prazo com reconhecimento da receita conforme laudos técnicos de medição, situação que não corresponde à realidade do caso, uma vez que o contrato celebrado com a Prefeitura Municipal de São Gonçalo se refere a prestação de serviços para entidades governamentais.
		 O caso estaria corretamente disciplinado pelo item 10 da IN SRF 21/79, específico para contratos com entidades governamentais, e, portanto, a metodologia adotada pelo agente autuante seria contra legem, devendo o lançamento ser declarado nulo.
		 Mesmo que se admitisse a aplicação do item 8, a fiscalização teria descumprido a própria norma, substituindo indevidamente o lucro líquido pela variável “lucro bruto” na apuração dos valores diferidos e realizados, o que comprometeria a legalidade do procedimento e o tornaria materialmente viciado, com afronta ao artigo 142 do CTN.
		 Sustenta, ainda, que não se conhece a origem de diversos valores utilizados nas planilhas fiscais, como a receita bruta, a receita recebida e os lucros diferidos e realizados, que não guardariam correspondência com os valores constantes das DIPJs e dos LALURs. A única informação coincidente seria o lucro bruto, sendo os demais números desprovidos de fundamento demonstrável.
		 A Recorrente apresenta, como exemplo, o valor de R$ 1.003.021,37, que afirma ter sido efetivamente adicionado ao lucro real de 2008 a título de realização de lucros diferidos de anos anteriores, valor substancialmente superior ao considerado como correto pela fiscalização (R$ 794.939,45). O valor de R$ 1.003.021,37 constaria da Parte A do LALUR e da Ficha 09A da DIPJ/2008, sendo que a referência fiscal de R$ 794.939,45 não teria nenhum respaldo.
		 Afirma, ainda, que não houve qualquer verificação quanto ao tratamento dado ao montante de R$ 901.440,60, que teria sido equivocadamente tratado como lucro diferido, sendo que, na verdade, esse valor teria sido recebido e realizado no mesmo ano-calendário de 2007, não havendo motivo para exclusão e posterior adição. Por tudo isso e por se tratar de matéria de ordem pública, requer-se a anulação dos lançamentos.
		 No mérito, a Recorrente defende:
		 Que o valor de R$ 901.440,60 não foi efetivamente diferido, uma vez que os valores correspondentes às notas fiscais emitidas em 2007 teriam sido integralmente recebidos e realizados ainda naquele exercício, sendo lançados no lucro tributável de 2007. Sustenta que, ao reconhecer a realização desse valor na Parte B do LALUR, a exclusão foi automaticamente anulada e não há que se falar em adição futura. 
		 Que a alegação de receita escriturada e não declarada em 2007 decorre exclusivamente de diferenças temporárias de reconhecimento de receita, ajustadas pela sistemática de diferimento legalmente prevista. Aponta que os valores foram ajustados com base em recebimentos da Prefeitura em exercícios distintos, em especial:
		 Recebimento adiantado de R$ 1.037.045,88 em 2006, com emissão das notas fiscais em 2007, o que ocasionou a exclusão naquele ano, já que os valores tinham sido tributados em 2006;
		 Registro de crédito de R$ 718.802,04 em 31/12/2007, referente a serviços prestados e pagos em dezembro/2007 com nota fiscal emitida apenas em 2008. Esse valor teria sido lançado como a faturar e adicionado à receita de 2007.
		 Com relação à exclusão de R$ 616.372,75 a título de “receitas a faturar – RTT”, a Recorrente afirma que:
		 recebeu, ainda em 31/12/2007, o valor de R$ 718.802,04 da Prefeitura de São Gonçalo, referente a serviços prestados no final daquele exercício;
		 No entanto, a nota fiscal correspondente só foi emitida em janeiro de 2008, o que gerou um desencontro temporal entre o recebimento da receita e sua formalização documental
		 Para manter a coerência dos registros contábeis e fiscais, a empresa inicialmente incluiu esse valor na receita de 2007, sob a classificação de “serviços a faturar”, mas depois decidiu reverter esse lançamento, realizando uma exclusão parcial desse valor no mesmo exercício, com a justificativa de que a nota fiscal só fora emitida no exercício seguinte;
		 Nessa exclusão, aplicou deduções referentes aos tributos incidentes sobre a receita (PIS, COFINS e ISS), totalizando uma exclusão líquida de R$ 616.372,75;
		 Por fim, a empresa afirma que reintegrou esse valor à base de cálculo do lucro real no ano-calendário de 2008, efetivando, segundo alega, a chamada “reinclusão” do valor originalmente excluído, tal como demonstrado na Parte A do LALUR e na Ficha 09A da DIPJ/2008.
		 No que se refere ao ano-calendário de 2008, a Recorrente sustenta que houve erro material na apuração fiscal quanto à realização de lucros diferidos, uma vez que a fiscalização considerou que o valor adicionado ao lucro real foi de R$ 386.648,62, quando, na realidade, segundo alega, o montante efetivamente adicionado teria sido de R$ 1.003.021,37, conforme demonstrado também, na Parte A do LALUR e na Ficha 09A da DIPJ/2008, o que evidenciaria a improcedência da diferença apurada de R$ 408.290,83.
		 A Recorrente conclui requerendo, portanto:
		 a nulidade da decisão de primeira instância, com retorno dos autos à DRJ para realização de diligência requerida;
		 Subsidiariamente, o reconhecimento da nulidade do lançamento, por apuração contra legem e ausência de fundamentação dos valores utilizados;
		 Caso ultrapassadas as preliminares, requer o cancelamento integral do auto de infração, por ausência de infração tributária material;
		 Junta documentos contábeis, LALUR, livro razão analítico, fichas da DIPJ e registros auxiliares.
		 Por fim, no dia 15/04/2025, o contribuinte protocolou pedido de inscrição para realizar sustentação oral por advogado, bem como junta instrumento de representação.
		 É o relatório.
	
	 
		 ADMISSIBILIDADE
		 O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, portanto dele conheço.
		 Quanto o pedido de juntada de substabelecimento para fins de regularização de representação processual, bem como para inscrição e realização de Sustentação Oral pelo advogado Rodrigo Prado Gonçalves, inscrito na OAB/SP sob o nº 208.026, defiro a juntada, porém não admito o pedido de inscrição para sustentação oral, haja vista existir rito próprio a ser obedecido e que, neste caso, já foi cumprido pelo contribuinte.
		 MÉRITO
		 Embora haja pedidos preliminares, me dirijo diretamente ao mérito, em dois pontos a respeito dos quais proporei a conversão do julgamento em diligência.
		 ANO-CALENDÁRIO 2007 – AUSÊNCIA DE RECEITA BRUTA ESCRITURADA E NÃO DECLARADA
		 A recorrente alega que a diferença apurada pelo fisco entre o valor das notas fiscais emitidas e o valor declarado na DIPJ em 2007 (exercício 2008), no montante de R$ 318.243,84, não configura omissão de receita. Na verdade, isso seriam diferenças de ajustes efetuados no período, “porque, nas contratações de empreitada com entidade governamental, a emissão da nota fiscal ocorre em momento diferente da realização da respectiva receita.”
		 Para realizar a análise, é importante transcrever o trecho do Termo de Constatação Fiscal que apontou a diferença e a explicação dada pela recorrente:
		 TCF:
		 
		 
		 
		 
		 Recurso:
		 Realmente, num primeiro momento, a Recorrente emitiu, no ano de 2007, notas fiscais no total de R$ 9.057.464,00. Ocorre que nem toda a receita referente a essas notas fiscais foi efetivamente recebida em 2007. Foram dois os ajustes realizados em relação a receita declarada em 2007.
		 a) Primeiro ajuste – exclusão de receita 
		 Em 2006 a Recorrente já havia recebido parte dessa quantia, exatamente no montante de R$ 1.037.045,88. De fato, na contratação com a prefeitura de São Gonçalo, normalmente a receita era realizada depois da emissão da nota fiscal; mas, em 2006, a Prefeitura acabou efetuando para a Recorrente dois adiantamentos nos valores de R$ 670.650,75 e R$ 366.395,13 (totalizando R$ 1.037.045,88). Por questões que não interessam no momento, a Recorrente somente emitiu as Notas Fiscais referentes a estes R$ 670.650,75 e R$ 366.395,13 em 2007. Porém, essas receitas foram lançadas e tributadas em 2006, conforme se verifica da DIPJ do ano-calendário de 2006. Tanto é que esse período não foi objeto de autuação pelo fisco. O livro razão analítico também deixa claro o registro destes adiantamentos:
		 /
		 /
		 Ou seja, justa a exclusão do montante de R$ 1.037.045,88 da receita declarada de 2007 já que, embora faturado em 2007, já havia sido declarado e tributado em 2006.
		 b) Segundo ajuste – adição de receita
		 A Recorrente efetuou, ainda, um segundo ajuste na receita declarada de 2007. É que a Recorrente registrou em 31/12/2007 um crédito no valor R$ 718.802,04 referente a “serviços a faturar”, em decorrência de pagamento recebido pela Prefeitura de São Gonçalo.
		 /
		 Assim, esse valor de R$ 718.802,04 foi adicionado na receita declarada de 2007. 
		 c) Resultado dos ajustes O resultado dos ajustes acima descritos é sumarizado a seguir:
		 /
		 Conclusivamente, a suposta diferença de R$ 318.243,84 não decorre de omissão de receita, mas é resultado de ajustes corretos entre o valor total de Notas Fiscais emitidas em 2007 (R$ 9.057.464,00) e a receita efetivamente realizada no ano de 2007 (R$ 8.739.220,16).
		 No primeiro ajuste, muito embora a explicação detenha verossimilhança, a recorrente não logra êxito em comprovar suas alegações. 
		 Não há documento que demonstre os adiantamentos recebidos e tributados em 2006, além de não se identificarem as notas fiscais emitidas em 2007. Pelo razão analítico apresentado, o valor de R$ 670.650,75 não foi lançado na referência indicada na imagem, mas consta como saldo da conta na data de 02/01/2007. O valor lançado nessa conta a título de adiantamento, na verdade, é de R$ 65.000,00 e representa um pagamento feito em 2007, não em 2006, como alega a contribuinte.
		 Já o valor de R$ 366.395,13 está lançado no dia 13/03/2007, não contém descrição relativa a nenhum adiantamento e se refere a uma nota fiscal, provavelmente emitida nessa data, porém sem a comprovação de que seu pagamento se deu de forma adiantada.
		 O segundo ajuste também não se comprova. Embora se identifique o lançamento narrado no razão analítico, não há demonstração de que ele foi efetivamente tributado (adicionado à apuração, como afirma a recorrente), ao menos não neste ponto do recurso. 
		 Contudo, a demonstração do resultado dos ajustes, com números que justificam a diferença levantada pela fiscalização, somada às alegações do próximo tópico, me levam a propor a realização de diligência neste ponto, para intimar ao contribuinte que apresente as notas fiscais correspondentes e comprove de forma clara a efetiva ocorrência dos adiantamentos alegados para o primeiro ajuste.
		 ANO-CALENDÁRIO 2007 – INOCORRÊNCIA DE EXCLUSÃO INDEVIDA DE R$ 616.372,75 A TÍTULO DE “RECEITAS A FATURAR RTT”
		 Aqui também pelo detalhe da explicação, me valho da transcrição dos argumentos da recorrente:
		 Na sequência, o Auto de infração aponta com indevida uma exclusão de R$ 616.372,75 realizada pela Recorrente no ano-calendário de 2007 sob o título “Receitas a Faturar RTT”:
		 /
		 A constatação da higidez do procedimento da Recorrente nesse ponto decorre da lógica apontada no item V.II. Como visto naquela oportunidade, houve a adição à receita declarada no valor de R$ 718.802,04, em razão do recebimento desse montante (realização da receita) no ano de 2007. 
		 Ocorre que a respectiva nota fiscal foi emitida em 2008, de modo que esse montante foi lançado nos controles da Recorrente como “a faturar”. Para evitar desencontro nos registros contábeis e fiscais do ano-calendário de 2008, a Recorrente efetuou a exclusão desse montante do ano de 2007 e sua reinclusão na apuração de 2008.
		 Ao realizar a exclusão em 2007, a Recorrente descontou os valores relativos à COFINS (7,6%), (PIS 1,65%) e ISS (5%), resultando numa exclusão de R$ 616.372,75. Volta-se a indicar o registro desse valor no Livro Razão:
		 /
		 E, para que não restem dúvidas da efetiva tributação do montante em 2008, colhe-se do registro naquele ano-calendário:
		 /
		 Assim, conforme já adiantado no tópico anterior, dada a verossimilhança das alegações e a ligação entre os ajustes, proponho a realização de diligência para intimar o contribuinte a apresentar a nota fiscal emitida em 2008, no valor de R$ 718.802,04.
		 CONCLUSÃO
		 Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento em diligência para intimar o contribuinte a apresentar os seguintes documentos e esclarecimentos:
		 notas fiscais correspondentes e comprovação de forma clara a efetiva dos adiantamentos alegados, de modo a verificar a exclusão, em 2007, de receitas supostamente tributadas em 2006.
		 a nota fiscal emitida em 2008, no valor de R$ 718.802,04, referente à exclusão de R$ 616.372,75 (“Receitas a Faturar RTT”) realizada em 2007.
		 Por fim, retornem os autos conclusos para julgamento por esta Turma. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Isabelle Resende Alves Rocha
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RESOLUGCAO 1201-000.813 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15540.720175/2012-49

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto por Central de Tratamento de Residuos
Alcantara S.A., em face de decisdo de primeira instdncia que negou provimento a impugnacao
apresentada contra Autos de Infracdo lavrados para exigéncia de IRPJ e CSLL, acrescidos das
respectivas multas de oficio e juros de mora, relativos aos anos-calendario de 2007 e 2008.

A fiscalizagdo lavrou os langamentos com base em divergéncias identificadas entre
os valores informados na contabilidade, LALUR e DIPJ da contribuinte, e aqueles apurados pelo
fisco, com fundamento nos documentos fiscais e contdbeis analisados. As principais
irregularidades apontadas foram:

e Exclusdes indevidas de lucros diferidos, com base no artigo 32 da Lei n2
8.003/90 e artigo 409 do RIR/99;

e Omissdo de receitas em decorréncia de diferencas ndo justificadas entre a
receita bruta escriturada e a declarada, especificamente para o ano-
calendario de 2007;

e AdigOes insuficientes de lucros diferidos nos periodos anteriores;

e Desrespeito a metodologia prevista na IN SRF n? 21/1979, que disciplina o
reconhecimento de receitas em contratos com a administra¢do publica.

O termo de constatacdo fiscal esclarece que a receita operacional da empresa
decorre exclusivamente de contrato de concessao firmado com a Prefeitura Municipal de Sao
Gongalo — PMSG, o que atrai a aplicacdo da sistematica de diferimento prevista para empreitadas
ou fornecimentos com o setor publico. Nessa sistematica, a empresa pode excluir, no periodo
base, valores referentes a parcela do lucro ndo realizada, bem como deve adicionar essa mesma
parcela no periodo em que os valores foram recebidos.

No que tange ao ano-calendario de 2008, a fiscalizacdo apurou que a contribuinte
excluiu do lucro real o montante de RS 419.740,64, a titulo de diferimento do lucro, e adicionou
RS 386.648,62 como lucro realizado de periodos anteriores. No entanto, segundo o entendimento
fiscal, poderiam ser excluidos naquele ano somente RS 403.659,29 e deveriam ser adicionados RS
794.939,45, o que gerou as diferencas de base para apuracao do IRPJ e da CSLL no ano de 2008, a
seguir ilustradas:

Apuracao Fiscal — Diferengas no Lucro Real

| — EXCLUSAO INDEVIDA AO LUCRO REAL — LUCRO DIFERIDO

Descrigao Valor
(RS)
Valor excluido 419.7
pelo contribuinte 40,64
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Valor que deveria 403.6
ser excluido 59,29

Exclusdo 16.08
indevida ao Lucro Real 1,35

PROCESSO 15540.720175/2012-49

Il - FALTA DE ADICAO AO LUCRO REAL - REALIZAGAO DA RECEITA DIFERIDA

Descrigao Valor
(R$)

Valor adicionado 386.6
pelo contribuinte 48,62

Valor que deveria 794.9
ser adicionado 39,45

Falta de adicao 408.2
ao Lucro Real 90,83

No exercicio de 2007, foi constatada a exclusdo de RS 901.440,60 a titulo de lucro
diferido e realizado no proprio ano-calendario de 2007, porém a contribuinte somente poderia
excluir a receita ndo recebida no periodo-base, além de ndo ter comprovado que equilibrou o
resultado, para neutralizar a exclusao.

Verificou-se, ainda, a exclusdo do valor de RS 616.372,75 no ano de 2007,
classificado como “receitas a faturar — RTT” e, conforme informado pela fiscalizagdo, ndo houve
comprovagao da respectiva adigao em 2008, tal como havia alegado a contribuinte.

Por fim, o fisco identificou diferenca entre as notas fiscais escrituradas e a receita
bruta anual declarada na DIPJ do ano-calendério de 2007, no valor de RS 318.243,84, o que foi
caracterizado como omissao de receitas.

As infracBes geraram autuagbes de IRPJ e CSLL no montante principal total de RS
768.545,94 e multas no valor de RS 576.409,44, totalizando um crédito tributario original de RS
1.344.955,38 (sem considerar os juros lancados).

Em sua impugnagdo, a contribuinte defendeu a legalidade de sua apuracdo,
alegando que:

e Os valores excluidos foram registrados conforme a sistematica prevista na
legislacdo aplicavel (Lei n2 8.003/90 e RIR/99);

=l 3
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e Os valores de lucro diferido no ano de 2007 foram de RS 510.334,01;
e Jadem 2008, os valores diferidos foram de RS 419.740,64

e O valor de RS 616.372,75, referente a “ajuste de receitas a faturar — RTT”
nao se refere ao Regime Tributdrio de Transi¢do, foi excluido em 2007 e
efetivamente adicionado a base de calculo do lucro real em 2008, conforme
demonstrado na Parte A do LALUR e na DIPJ;

e Quanto a diferenca de RS 318.243,84 na receita apurada em 2007, “foi
composta de RS 1.037.045,88 referente a reversdo de receita de 2006
faturada em 2007 e que ndo foi adicionado (sic), pois conforme
demonstrativo do LALUR, foi tributado a maior no ano de 2006, face a sua
ndo exclusdo.” (fl. 471)

Por fim, a empresa requereu realizacdo de pericia/diligéncia.

Com a impugnacdao foram juntadas respostas dadas no procedimento de
fiscalizagdo; Parte A do LALUR dos anos-calenddrio de 2006 a 2008, fichas da DIPJ dos anos-
calendario de 2006 a 2008, e trechos do livro razdo analitico dos ano-calendario de 2006 e 2007.

A impugnagdo foi julgada improcedente pela Delegacia da Receita Federal de
Julgamento, sob os seguintes fundamentos:

e A contribuinte ndo trouxe elementos novos ou suficientes para desconstituir
a convicgdo fiscal, limitando-se a reiterar argumentos e documentos ja
apresentados na fase fiscalizatoéria;

e Deixou de impugnar expressamente a acusa¢dao de exclusdo indevida do
valor de RS 901.440,60 no ano-calendério de 2007 e n3do trouxe nenhuma
alegacdo quanto a diferenca entre a receita bruta escriturada e declarada no
ano-calendario de 2007.

e Foi indeferido o pedido de diligéncia, por auséncia de indicacdo clara de
fatos ou documentos relevantes e ndo analisados.

Contra essa decisdo, a contribuinte interp6s Recurso Voluntario, no qual reiterou os
pontos trazidos na impugnacdo, acrescentando diversos esclarecimentos a respeito de
argumentos que ndo haviam ficado claros naquela oportunidade, mesmo com a juntada de
documentos pertinentes. A Recorrente alega, em sintese:

Preliminarmente, nulidade da decisdo de primeira instancia, por auséncia de
apreciacdo de alegac¢des e documentos especificos sobre o montante de RS 901.440,60.

A decisao de primeira instancia também seria nula por ter indeferido a producao
de prova pericial “a fim de comprovar a apuracdo do lucro dos anos de 2007 e 2008, esclarecendo
guais valores foram - e quais nao foram - diferidos, excluidos e adicionais (sic) do lucro destes
anos-calendario.”

=4
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Ainda preliminarmente e arguindo ser matéria de ordem publica, ja que este
argumento ndo compds a impugnacao, a Recorrente sustenta que o auto de infragao é nulo, por
ter se baseado em metodologia de apuracdo indevida e em critério normativo inaplicavel ao caso
concreto. Alega que:

e O lancamento foi efetuado com base no item 8 da Instrucdo Normativa SRF
n? 21/79, aplicavel a contratos de execucdo de longo prazo com
reconhecimento da receita conforme laudos técnicos de medicdo, situacao
gue ndo corresponde a realidade do caso, uma vez que o contrato celebrado
com a Prefeitura Municipal de Sdo Gongalo se refere a prestacado de servicos
para entidades governamentais.

e O caso estaria corretamente disciplinado pelo item 10 da IN SRF 21/79,
especifico para contratos com entidades governamentais, e, portanto, a
metodologia adotada pelo agente autuante seria contra legem, devendo o
langamento ser declarado nulo.

e Mesmo que se admitisse a aplicacgdo do item 8, a fiscalizacdo teria
descumprido a prépria norma, substituindo indevidamente o lucro liquido
pela varidvel “lucro bruto” na apuracdo dos valores diferidos e realizados, o
gque comprometeria a legalidade do procedimento e o tornaria
materialmente viciado, com afronta ao artigo 142 do CTN.

Sustenta, ainda, que ndo se conhece a origem de diversos valores utilizados nas
planilhas fiscais, como a receita bruta, a receita recebida e os lucros diferidos e realizados, que nao
guardariam correspondéncia com os valores constantes das DIPJs e dos LALURs. A unica
informacdo coincidente seria o lucro bruto, sendo os demais numeros desprovidos de fundamento
demonstravel.

A Recorrente apresenta, como exemplo, o valor de RS 1.003.021,37, que afirma ter
sido efetivamente adicionado ao lucro real de 2008 a titulo de realizagao de lucros diferidos de
anos anteriores, valor substancialmente superior ao considerado como correto pela fiscalizacdo
(RS 794.939,45). O valor de RS 1.003.021,37 constaria da Parte A do LALUR e da Ficha 09A da
DIPJ/2008, sendo que a referéncia fiscal de RS 794.939,45 n3o teria nenhum respaldo.

Afirma, ainda, que ndo houve qualquer verificacdo quanto ao tratamento dado ao
montante de RS 901.440,60, que teria sido equivocadamente tratado como lucro diferido, sendo
gue, na verdade, esse valor teria sido recebido e realizado no mesmo ano-calendario de 2007, nao
havendo motivo para exclusdo e posterior adicdo. Por tudo isso e por se tratar de matéria de
ordem publica, requer-se a anula¢do dos lancamentos.

No mérito, a Recorrente defende:

e Que o valor de RS 901.440,60 n3o foi efetivamente diferido, uma vez que os
valores correspondentes as notas fiscais emitidas em 2007 teriam sido
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integralmente recebidos e realizados ainda naquele exercicio, sendo

langados no lucro tributdvel de 2007. Sustenta que, ao reconhecer a

realizacdo desse valor na Parte B do LALUR, a exclusdo foi automaticamente

anulada e ndo ha que se falar em adicao futura.

e Que a alegacdo de receita escriturada e nao declarada em 2007 decorre

exclusivamente de diferengas temporarias de reconhecimento de receita,

ajustadas pela sistematica de diferimento legalmente prevista. Aponta que

os valores foram ajustados com base em recebimentos da Prefeitura em

exercicios distintos, em especial:

o

Recebimento adiantado de RS 1.037.045,88 em 2006, com emiss3o
das notas fiscais em 2007, o que ocasionou a exclusdo naquele ano,
ja que os valores tinham sido tributados em 2006;

Registro de crédito de RS 718.802,04 em 31/12/2007, referente a
servicos prestados e pagos em dezembro/2007 com nota fiscal
emitida apenas em 2008. Esse valor teria sido langado como "a
faturar" e adicionado a receita de 2007.

e Com relacdo a exclusdo de RS 616.372,75 a titulo de “receitas a faturar —

RTT”, a Recorrente afirma que:

o

recebeu, ainda em 31/12/2007, o valor de RS 718.802,04 da
Prefeitura de Sdo Goncalo, referente a servicos prestados no final
daquele exercicio;

No entanto, a nota fiscal correspondente sé foi emitida em janeiro
de 2008, o que gerou um desencontro temporal entre o recebimento
da receita e sua formalizacao documental

Para manter a coeréncia dos registros contdbeis e fiscais, a empresa
inicialmente incluiu esse valor na receita de 2007, sob a classificacdo
de “servicos a faturar’, mas depois decidiu reverter esse
lancamento, realizando uma exclusao parcial desse valor no mesmo
exercicio, com a justificativa de que a nota fiscal sé fora emitida no
exercicio seguinte;

Nessa exclusdo, aplicou deducdes referentes aos tributos incidentes
sobre a receita (PIS, COFINS e ISS), totalizando uma exclusdo liquida
de RS 616.372,75;

Por fim, a empresa afirma que reintegrou esse valor a base de
cdlculo do lucro real no ano-calendario de 2008, efetivando,
segundo alega, a chamada “reinclusdao” do valor originalmente
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excluido, tal como demonstrado na Parte A do LALUR e na Ficha 09A
da DIPJ/2008.

e No que se refere ao ano-calendario de 2008, a Recorrente sustenta que
houve erro material na apuracdo fiscal quanto a realizacdo de lucros
diferidos, uma vez que a fiscalizagdo considerou que o valor adicionado ao
lucro real foi de RS 386.648,62, quando, na realidade, segundo alega, o
montante efetivamente adicionado teria sido de RS 1.003.021,37, conforme
demonstrado também, na Parte A do LALUR e na Ficha 09A da DIPJ/2008, o
que evidenciaria a improcedéncia da diferenca apurada de RS 408.290,83.

A Recorrente conclui requerendo, portanto:

e a nulidade da decisdo de primeira instancia, com retorno dos autos a DRJ
para realizacdo de diligéncia requerida;

e Subsidiariamente, o reconhecimento da nulidade do langamento, por
apuracao contra legem e auséncia de fundamentacao dos valores utilizados;

e Caso ultrapassadas as preliminares, requer o cancelamento integral do auto
de infracdo, por auséncia de infragao tributdria material;

Junta documentos contabeis, LALUR, livro razao analitico, fichas da DIPJ e registros
auxiliares.

Por fim, no dia 15/04/2025, o contribuinte protocolou pedido de inscricdo para
realizar sustentacdo oral por advogado, bem como junta instrumento de representacao.

E o relatdrio.

VOTO

1 ADMISSIBILIDADE

O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade,
portanto dele conheco.

Quanto o pedido de juntada de substabelecimento para fins de regularizacdo de
representacdo processual, bem como para inscricdo e realizacdo de Sustentacdo Oral pelo
advogado Rodrigo Prado Gongalves, inscrito na OAB/SP sob o n2 208.026, defiro a juntada, porém
ndo admito o pedido de inscricdo para sustentacdo oral, haja vista existir rito préprio a ser
obedecido e que, neste caso, ja foi cumprido pelo contribuinte.
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2 MERITO

Embora haja pedidos preliminares, me dirijo diretamente ao mérito, em dois pontos
a respeito dos quais proporei a conversao do julgamento em diligéncia.

2.1 ANO-CALENDARIO 2007 - AUSENCIA DE RECEITA BRUTA ESCRITURADA E NAO
DECLARADA

A recorrente alega que a diferenca apurada pelo fisco entre o valor das notas fiscais
emitidas e o valor declarado na DIPJ em 2007 (exercicio 2008), no montante de RS 318.243,84,
ndo configura omissdo de receita. Na verdade, isso seriam diferencas de ajustes efetuados no
periodo, “porque, nas contratacdes de empreitada com entidade governamental, a emissdo da
nota fiscal ocorre em momento diferente da realizagao da respectiva receita.”

Para realizar a anadlise, é importante transcrever o trecho do Termo de Constatacdo
Fiscal que apontou a diferenca e a explicacdo dada pela recorrente:

TCF:

37. No decorrer do exame do diferimento do lucro, ndo passou despercebido pela fiscalizagéo
que a receita bruta anual, proveniente da prestagdo de servigcos constantes das notas fiscais
emitidas no ano-calendario de 2007, foi superior a receita bruta anual declarada pelo contribuinte
em sua declaragdo DIPJ/2008, conforme abaixo demonstrado:
Periodo Faturamento
Base notas fiscais declarado Diferenga
2007 9.057.464,00 8.739.220,16 318.243,84

Recurso:

Realmente, num primeiro momento, a Recorrente emitiu, no ano de 2007, notas
fiscais no total de RS 9.057.464,00. Ocorre que nem toda a receita referente a
essas notas fiscais foi efetivamente recebida em 2007. Foram dois os ajustes
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realizados em relacdo a receita declarada em 2007.
a) Primeiro ajuste — exclusdo de receita

Em 2006 a Recorrente ja havia recebido parte dessa quantia, exatamente no
montante de RS 1.037.045,88. De fato, na contratacdo com a prefeitura de Sdo
Gongalo, normalmente a receita era realizada depois da emissdo da nota fiscal;
mas, em 2006, a Prefeitura acabou efetuando para a Recorrente dois
adiantamentos nos valores de RS 670.650,75 e RS 366.395,13 (totalizando RS
1.037.045,88). Por questdes que ndo interessam no momento, a Recorrente
somente emitiu as Notas Fiscais referentes a estes RS 670.650,75 e RS 366.395,13
em 2007. Porém, essas receitas foram langadas e tributadas em 2006, conforme
se verifica da DIPJ do ano-calendario de 2006. Tanto é que esse periodo nao foi
objeto de autuacdo pelo fisco. O livro razdo analitico também deixa claro o
registro destes adiantamentos:
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MENLIAL L AUMATTAMENTU DE HESLDULE ALUANTAKA E/A Xazso Analitlico prjoL 20U @ SL/004f 2007 1

v L7 den s or ot 01- 00 Enisefio: 143 /04 /2012
TATA REF HISTORICO DOt CONTRRA-BARTI DEBITO CREDITC SALDO
-Comnka : 2.1.1.01,002 3005 Receitas de Medigfies Emp. Publicas ad. Ant.: 0,00
02/01/2007 15961 Vlir. Ref. NF

n® 0OOn2ET Por
n.P.M SE0 GON
CALO 0oonaT 605.650,75 605,650, 75
(“t2/01/2007 18164 Vr. ref, adkto
ref. ocutorga
de credito de
sarbono Erefe
itura 83c Gon
‘ealo of KF 02

7 1040 65.100,00 ( 670.650,75
\» 3 e mmemmmm— oo —mmmmm e m e _u___.,__.,,_.r--—r:T_/}
“hed DOTAL DIR * 4% 0,00 670,650,75 670,650,785

(Livro-razdo — fl. 445)

( 1310312007

P

18664 V1r. Ref, NF
n® 000031 For B o

n.P.M S8R0 GON
GALO 000031 CM ( 366.395,13 )E??,IEB,JB

___________ i ey T

widd TOTAL DIA #+## 0,00 366.395,13 2.87

(Livro-razdio —fl. 445)

Ou seja, justa a exclusdo do montante de RS 1.037.045,88 da receita declarada de

O
@) 2007 ja que, embora faturado em 2007, ja havia sido declarado e tributado em
<
@) 2006.
o . . .
< b) Segundo ajuste — adicdo de receita
>
) A Recorrente efetuou, ainda, um segundo ajuste na receita declarada de 2007. E
E gue a Recorrente registrou em 31/12/2007 um crédito no valor RS 718.802,04
'-'2-‘ referente a “servicos a faturar”, em decorréncia de pagamento recebido pela
= Prefeitura de Sdo Gongalo.
@)
O 31/12/2007 27154 Vr. ref. serv
D igos a fatura
T no mes (318.2423,8¢)
¢x%s TOTAL DIA *¥+s 716.802,06 | (316.243,84)
Débitos: (1.037.045,88) Créditos: 718,802,04  Saldo Atual: (318,243,84)
e o T 41 7 B4 P i i g o T o g Y P PR W T 10 Sl B M e +
Total Geral
Débitos: {1,037.045,88) Créditos: 718.802,04 Zaldo Atual: {318,243,84)

(Livro-razdo — fl. 44|8}
Assim, esse valor de RS 718.802,04 foi adicionado na receita declarada de 2007.

c) Resultado dos ajustes O resultado dos ajustes acima descritos é sumarizado a
seguir:

RS 9.057.464,00
- R$670.650,75
- R$366.395,13
+ RS 718.802,04

RS 8.739.220,16

Valor do total das Notas Fiscais emitidas em 2007
NF emitida em 2007, receita recebida em 2006
NF emitida em 2007, receita recebida em 2006
NF emitida em 2008, receita recebida em 2007

R

Receita efetivamente recebida em 2007
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Conclusivamente, a suposta diferenca de RS 318.243,84 n3o decorre de omissdo
de receita, mas é resultado de ajustes corretos entre o valor total de Notas Fiscais
emitidas em 2007 (RS 9.057.464,00) e a receita efetivamente realizada no ano de
2007 (RS 8.739.220,16).

No primeiro ajuste, muito embora a explicacdo detenha verossimilhanca, a
recorrente nao logra éxito em comprovar suas alegacgdes.

Ndo hd documento que demonstre os adiantamentos recebidos e tributados em
2006, além de ndo se identificarem as notas fiscais emitidas em 2007. Pelo razao analitico
apresentado, o valor de RS 670.650,75 n3do foi lancado na referéncia indicada na imagem, mas
consta como saldo da conta na data de 02/01/2007. O valor lancado nessa conta a titulo de
adiantamento, na verdade, é de RS 65.000,00 e representa um pagamento feito em 2007, ndo em
2006, como alega a contribuinte.

J& o valor de RS 366.395,13 estd lancado no dia 13/03/2007, ndo contém descrigdo
relativa a nenhum adiantamento e se refere a uma nota fiscal, provavelmente emitida nessa data,
porém sem a comprovacdo de que seu pagamento se deu de forma adiantada.

O segundo ajuste também ndo se comprova. Embora se identifique o langamento
narrado no razao analitico, ndo ha demonstracdo de que ele foi efetivamente tributado
(adicionado a apuragao, como afirma a recorrente), ao menos nao neste ponto do recurso.

Contudo, a demonstracdo do resultado dos ajustes, com nimeros que justificam a
diferenca levantada pela fiscalizacdo, somada as alegac¢des do préximo tdpico, me levam a propor
a realizacao de diligéncia neste ponto, para intimar ao contribuinte que apresente as notas fiscais
correspondentes e comprove de forma clara a efetiva ocorréncia dos adiantamentos alegados
para o primeiro ajuste.

2.2 ANO-CALENDARIO 2007 — INOCORRENCIA DE EXCLUSAO INDEVIDA DE RS 616.372,75
A TITULO DE “RECEITAS A FATURAR RTT”

Aqgui também pelo detalhe da explicacdo, me valho da transcricdo dos argumentos
da recorrente:

Na sequéncia, o Auto de infracdo aponta com indevida uma exclusdo de RS
616.372,75 realizada pela Recorrente no ano-calendario de 2007 sob o titulo
“Receitas a Faturar RTT”:

| 34. Apos exame no LALUR apresentado pelo contribuinte, foi VERIFICADQ que o mesmo, no
ano-calendéric de 2007, excluiu do lucro real a titulo de ‘Receitas a Faturar (RTT)", a quantia de
R$ 616.372,75;

36. Assim demonstrado, ficou CONSTATADO que o contribuinte ndo demonstrou/comprovou
gue a exclus&o realizada no ano-calendario de 2007, no valor de R$ 616.372,75, esta autorizada
pela legislagio, caracterizando, neste caso, a existéncia de infragdc a legislagéo tributaria
relacionada com exclusao indevida ao lucro real.

(Termo de Constatacdo Fiscal —fl. 23)
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A constatacdo da higidez do procedimento da Recorrente nesse ponto decorre da
l6gica apontada no item V.IIl. Como visto naquela oportunidade, houve a adigdo a
receita declarada no valor de RS 718.802,04, em razdo do recebimento desse
montante (realizacdo da receita) no ano de 2007.

Ocorre que a respectiva nota fiscal foi emitida em 2008, de modo que esse
montante foi lancado nos controles da Recorrente como “a faturar”. Para evitar
desencontro nos registros contabeis e fiscais do ano-calendario de 2008, a
Recorrente efetuou a exclusdo desse montante do ano de 2007 e sua reinclusdo
na apuracao de 2008.

Ao realizar a exclusdo em 2007, a Recorrente descontou os valores relativos a
COFINS (7,6%), (PIS 1,65%) e ISS (5%), resultando numa exclusdo de RS
616.372,75. Volta-se a indicar o registro desse valor no Livro Razdo:

31/12/2007 27154 Vr. ref. serv
igos a fatura o i
r no mes ; 718.802,04 (318.243,84)

#%¥% TOTAL DIA #%*%

DEbitos: (1.037.045,88) Créditos: 718.802,04 Saldo Atual: (318,243 ,84)
T an o i i e A e A A R e e i e e S S A S e e e M v e R LS M A M R R e A L A e R e M M e e e e A .. +
O Total Geral
2 Débitos: (1,037.045,88) Créditos: 718.802,04 Zaldo Atual: {318,243,84)
()]
| (Livro-razéio —fl. 448)
<
> ~ . . . ~
o E, para que nado restem duvidas da efetiva tributagdo do montante em 2008,
E colhe-se do registro naquele ano-calendario:
s (
% PARTE A - REGISTRO DOS AJUSTES DO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO )
(@) - Ll HWSTORIDO ADICOES EXCLUSOES
8 JUI.?ngf_Lg. G Ao L;{«ﬂ 120t !

—— L./{AJKL_ {N-.’?)lJv Qc V&V_gu’ﬂ I-“b@ﬁ.}'}l,, |

Vs b e
o _ m._&t.ﬁgu.vzu._'::L__ e ] 15z, 1 MAVE

e éa_/_wsw_’a{\pj&. delserc ppuc €7 | 16093349 |

._...‘_M_*_./i_u‘“uxm. 0 e
gl o (3% J?GU\ nmb e
= — e R RN
— J ke b km bz, %"4‘3 | Gl6. 332, 9% i T2 @
\
e =Sttt S PSS 2 1% P4
SRS s~ m— 5 05T
(Parte A LALUR —fl. 440)
34.Deprec. Acel. - Fab. Bens de Capital - Reversdo (Lei n°® 11.774/2008)
35.Depreciagdo/Amortizagdo Acel ——rada Incentivada -~ Demais Hipbéteses de Reversdo
36.Perdas Inc Merc Renda Var : Trade
37.Perdas em Operagdes Day-Trade no Perfodo de Apuracgio

38.Tributos e Ccnnribu:cées com Exigibilidade Suspensa
39.0utras Adigdes
SOMA DAS ADIGOES

(DIPJ 2008 — Ficha 09A —fl. 442)
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RESOLUGCAO 1201-000.813 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15540.720175/2012-49

Assim, conforme ja adiantado no tdpico anterior, dada a verossimilhanca das
alegacbes e a ligacdo entre os ajustes, proponho a realizacdo de diligéncia para intimar o
contribuinte a apresentar a nota fiscal emitida em 2008, no valor de RS 718.802,04.

3 CONCLUSAO

Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento em diligéncia para
intimar o contribuinte a apresentar os seguintes documentos e esclarecimentos:

a) notas fiscais correspondentes e comprovagdo de forma clara a efetiva dos
adiantamentos alegados, de modo a verificar a exclusdo, em 2007, de
receitas supostamente tributadas em 2006.

b) a nota fiscal emitida em 2008, no valor de RS 718.802,04, referente a
exclusdo de RS 616.372,75 (“Receitas a Faturar RTT”) realizada em 2007.

Por fim, retornem os autos conclusos para julgamento por esta Turma.

Assinado Digitalmente

Isabelle Resende Alves Rocha
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